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·RES~LUÇÃO N2 005/2016, DE 30 DE SETEMBRO DE 1016, AUTORIA DA lii'IESA DIRETORA 

DA tÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE. 

Ementa: Estabelece os subsídio: dos vereadores 

para a legislatura 2017-202( e adota outras 

providências . .. , 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre (CE), 

ÇONSIDERANDO que o valor do subsídio dos Vereadores será fixado. pela Câmara 

Municipal em ~ada .legislatura para vigorar na subseqüente, observàdos os limites 

máximos previstos no Artigo 29, inciso VI da Constituição Federal e os critérios 

estabelecidos na Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO que o Munidpio de Várzea Alegre, enquadra-se na faixa 

populacional prevista no Artigo ~9 inciso VI, alínea "bn da Constituição Federal. 

CONSIDERANDO que o Subsídio dos Deputados Estaduais importa atualmente no 

valor de R$ 25.322,25 (Vinte e Cinco Mil, Trezentos e Vinte e Dois Reais e Vinte e Cinco 

Centavos), conforme dispõe o Ato Deliberativo n!! 729, de 02 de janeiro de 2015 da Mesa 

Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e ato Normativo n2 217, publicado 

no D.O.E, em 31/01/2003. 

RESOLVE: 

Art. 12. O Subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Várzea Alegre para a 

legislatura 2017/2020, será de R$ 7.566,67 (Sete Mil, Quinhentos e Sessenta e Seis 

Reais e Setenta e Cinco Centavos), o correspondente a 30% (Trinta Por Cento) do 

subsídio atribuído ao Deputado Estadual. 
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Parágrafo Único - Os valores fixados neste artigo poderão ser reduzidos 

proporcionalmente até que se enquadrem aos limites máximos permitidos, se os gastos 

com pessoal ultrapassarem os limites definidos no parágrafo 1º do Art. 29-A da 

Constituição Federal e Art. 20 da lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 22. O Vereador P.residente, enquanto mantiver essa qualidade perceberá. o 

subsfdio mensal de R$ 9. 826.77 ( Nove Mil, Oitocentos e Vinte e Seis Reis e Setenta e 

Sete Centavos), em decorrência de integral disponibilidade e dedicação a frente da 

Presidência dq Poder legislativo, não sendo em hipótese alguma, extensivo aos demais 

· Vereadores. 

Art. 39, Os subsídios de que tratam os artigos anteriores desta Resolução, serão 

·· reajustados, por meio de lei específica, na mesma data e no mesmo fndice em que for 

procedida a revisão geral da remuneração dos Servidores do Município, conforme o inciso 

X do Artigo 37 da Constituição Federal. 

Art. 4!!. Em licença para tratamento de saúde, devidamente comprovada, na 

forma do Regimento Interno da Casa, o Vereador sujeitar-se-á as regulamentações 

pertinentes no Regime Previdenciário ao. qual estiver vinculado, garantindo-se o 

·pagamento ou complementação do valor do subsfdio fixado nesta Lei, pelo erário Público 

Municipal, se for o caso. 

Art. sst. As ausências injustificadas do Vereador às Sessões Ordinárias, na forma · 

do Regimento Interno 'da Casa, determinarão o desconto no subsídio em valor 

proporcional ao número total de Sessões Ordinárias realizadas no mês de referência. 

Art. 6!!, As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações 

orçamentárias próprias consignadas no orçamento. 

Art. 7!!. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

·' · efeitos a partir de 12 de Janeiro de 2017. 

. \ 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre, em 15 de Setembro de 

2016. 
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JUSTIFICATIVA À RESOLUÇÃO N9 005/2016, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016. 

Consoante o disposto na Carta Magna, art. 29, inciso VI, será de competência privativa do 

Poder Legislativo fixar os· subsídios dos Vereadores em cada legislatura para a 

subseqüe~te, antes das eleições municipais. 

Considerando ao exposto no art. 37, XI da Constituição Federal, com a redação dada p~la 
Emenda Constituição n. 41, de 19/12/03: 

"Art. 37( ... ) omissis 

XI - A remuneração e o subsidio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos 

da administração direta, autarquia e fundamental, dos membros de qualquer dos poderes 

da União. Dos estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos,· pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais o.u 

de qualquer outra nature'Za, não poderã<:) exceder o subsidio mensal, em espécie, dos 

Ministros Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Munidpios, o subsidio 

do Prefeito, e nos Estados e Distrito Federal, o subsidio mensal do Governador no âmbito 

do poder Executivo, o subsidio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder 

' Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa 

""\ inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos 

........_ Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este 

limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos". 

Preliminarmente, destaca-se que o Art.39, §42 da Constituição Federal, estabelece que o 

agente político será remunerado exclusivamente por subsfdio fixado em parcela única, 

ficando vedados quaisquer acréscimos, acessórios ou espécies remuneratórias. O exposto 

aplica-se, sem distinção à remuneração de agentes de natureza política e equiparados, 

tanto dos poderes executivo quanto legislativo, sendo Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 

Municipais, e ainda Presidentes de camaras e Vereadores. Para bem esclarecer, entende

se por Secretário Municipal o agente público livremente nomeado pelo Prefeito, para 

conduzir a estrutura administrativa superior do Poder Executivo, na forma de titular de 

secretarias, pastas, departamentos ou similares, de 
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Acordo com a estrutura funcional em nível de órgãos constante da lei Orçamentária do 

exercfcio de 2016. 

Se o ato pertinente ao subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 

estabelece prazo de vigência que expire até o encerramento do atual mandato, isto é, 

somente no caso de Inexistência de lei com validade extensiva à gestão seguinte, o 

subsídio para a próxima gestão deverá ser fixado agora por lei de iniciativa de Câmara 

Municipal. Mas, se acaso o ato atual não estabelecer data ou prazo de validade, este 

poderá ter aplicação indeterminada, hipótese em que há obrigatoriedade de revogação e 

de ser feita nova fixação (art. 29, V, da Constituição Feder~!). Isto porque a validade do 

ato respectivo ao subsídio destinado aos agentes políticos do Poder Executivo não 

necessita ficar limitado ao quadriênio subseqüente, pois pode ser legislado com prazo 

indeterminado de vigência. 

Não obstan~e, mesmo que ciente quanto ao prazo de validade ou, se existente, ainda que 

tal prazo exceda o mandato seguinte, tanto a legislatura ainda em curso quanto o corpo 

parlamentar eleito para o próximo perfodo legislativo poderão efetuar nova fixação ou 

alterar este ato e estabelecer outro subsídio ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários para 

a gestão seguinte (ou mesmo ainda na atual), sem a obrigatoriedade de respeitar o ato 

fixatório com prazo indeterminado. 

Diferentemente, o suf?sídio dos Vereadores e do Presidente da Câmara tem que ser 

fixado antes de encerrar a atual legislatura, como um requisito essencial de validade para 

gozar de legitimidade e poder surtir efeito na próxima legislatura. 

Entretanto, para atender o referido Princípio, que diz respeito à Anterioridade, os atos 

praticados no processo legislativo terão obrigatoriedade de ocorrer ainda antes da data 

de realização das eleições de 2016. E isso terá que estar comprovadamente lavrado nos 

livros oficiais da Câmara. Ou seja, antes de se efetivarem as eleições municipais 

imperiosamente o processo de discussão e aprovação legislativa, também a publicação 

tem -que ser concluídos. Contudo, deve ainda atender ao prazo eventualmente fixado na 

Lei Orgânica do Munidpio, a fim de serem evitados problemas de ordem interpretativa. 

Ainda para que o recebimento da verba seja possível, é condição intrínseca que o valor 

fixado para esta seja determinado na expressão monetária da moeda nacional. Quer 

dizer, não são admitidas a referenciação a vencimento de servidor, que seJa estabelecida 
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Em proporção a quaisquer mediadores, indicadores, e tampouco a vinculação a moeda 

estrangeira ou ao salário mfnimo. Além disso, o ato somente poderá ser adotado se 

também o valor do subsídio fixado no padrão monetário antes referido obedecer aos 

requisitos da lei Orgânica do Municfpio e ao limite Constitucional, definido segundo a 

posição populacional em que este se enquadrar dentre aquelas dispostas nas alíneas do 

inciso VI, do art. 29 da Constituição Federal, apresentados no quadro abaixo: 

Subsfdio de Vereadores 

Número de habitantes do Municfpio limite máximo em relação ao subsídio dos 
.. 

Deputados Estaduais 

Até 10.000 habitantes 20% 

De 10.001 a 50.000 habltan~es 30% 

De 50.001 a 100.000 habitantes 40% 

De 100.001 a 300.000 habitantes 50% 

De 300.001 a 500.000 habitantes 60% 

Mais de 500.000 habitantes 75% 

Nos termos do Art. 29, VIl da Constituição, a remuneração total dos vereadores, que 

considera o subsidio do Presidente e também dos encargos previdenciários patronais 

incidentes, não poderá ultrapassar 5% (cinco por cento) da receita do Munlcfpio. Embora 

.. o montante seja apurado anualmente e em função dos subsfdios efetivamente recebidos, 

recomenda-se fazer projeção para que já na fixação os valores fiquem adequados ao 

potencial econômico de arrecadação. A lei orçamentária anual é altamente indicada 

como fonte para o fornecimento dos dados da receita para referida projeção. E de forma 

semel{lante, para efeito da verificação do enquadramento nos demais limitadores, tais 
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Como o máximo de 70% (setenta por cento) do orçamento para a folha de pagamento q~ 

Câmara, definido no art. 29-A da Constituição Federal, e que não extrapola 6% da receita 

corrente liquida do exerdcio para as despesas com pessoal, estipulado no art. 20, 111, "a" 

da lei Complementar n. 101/2000. 

Em relação à quantificação do valor, as mesmas exigências cabem para o subsfdio do 

Prefeito Municipal, apenas que quanto ao teto limita-se no subsidio recebido pelos 

Ministros do supremo Tribunal Federal, conforme estabelece o art. 37, XI, da 

Constituição Feçleral, na redação dada pela Emenda Constitucional n. 41 de 19 de 

dezembro de 2003. Todavia, o valor do subsídio estabelecido para o Chefe do Executivo 

se tornará teto para remuneração dos servidores em geral da localidade, abrangendo o 

Poder legislativo, composto pelos vereadores e seu presidente. 

A propósito, cabe recordar que ao Presidente da Câmara Municipal poderá ser atribuído 

subsídio diferenciado dos demais. Vereadores, cujo valor também não ~cà submetido 

aos limites determinados em funç~o do subsidio dos deputados estadual de que trata a 

regra do art. 29, VI da Constituição Federal . 

.-...., Como já referido, o subsídio do Presidente do Legislativo tem lindes no subsidio do chefe 

) do Poder Executivo Municipal. Considerando que, em regra, a fixação ocorre 

quadrienalmente, se o valor não tiver correções futuras acabará ficando defasado. 

Portanto, para o subsidio de quaisquer dos âmbitos de Poder, o ato regulatório terá que 

cuidar de estabelecer c~itério objetivo de proteção contra correção inflacionaria. Logo, 

caberá definir seja a atualização da moeda sob forma de recomposição, no teor do art. 

37, X, da Constituição Federal, quando atrelada à revisão geral a que este alude. Fica em 

quaisquer dos casos limitados à perda provocada por desgaste inflacionário . 

. · 
' . 

. Quanto à revisão geral anual prevista no art. 42 desta lei, estará assegurada nos termos 

· .. do Art. 37, X da Constituição Federal, sempre na mesma data e sem distinção de índice 

,~os reajustes concedidos ao funcionali~mo municipal, mediante lei especifica da Câmara 

tv'junicipal de forma a efetuar a atualização monetária da remuneração, visando a 

recomposição do valor nominal da moeda, em função dos·efeitos corrosivos da inflação . 
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Isto posto e, considerando que a presente matéria, obrigatoriamente, deverá ser 

. aprovada e publicada no Órgão Oficial do Município antes da realização do próximo pleito 

eleitoral, a ser realizado no mês de outubro próximo, contam os signatários com a 

colaboração dos demais Edis para a agilização nos trâmites regimentais da presente 

proposição. 

R DA SILVA FREIRE 

li Secretária 



RALAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DESTE PODER LEGISLATIVO 

1- Elizete de Sousa Costa • Auxiliar de serviços gerais 
2- Glória Maria Bezerra - Assistente Legislativo 
3- Maria Dasdores da Silva - Secretária 
4- Maria Lopes Teixeira -Auxiliar administrativo 
5- Maria Luiza Agostinho Paulino - Auxiliar de Contabilidade 
6- Renato Gomes de Morais - Vigia 

CARGOS COMISSIONADOS 

1- Gesmiel da Costa Vilar - Chefe de Departatnento de Recursos Humanos 
2- Luis Edson Oliveira Sousa - Diretor de Orçamento e Finanças 
3- Marilene Gracia Lima - Chefe do Departamento de Contabilidade 

Várzea Alegre-C~!, em 01 de março de 2017. 
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